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DECRETO Nº 145, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre o expediente das repartições públicas 
municipais nas datas indicadas’’. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições a ele conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica transferido, do dia 28 de outubro de 2025 para o dia 27 de outubro de 2025, o 

feriado comemorativo ao “Dia do Servidor Público. ” 

 

Art. 2º. Serviços públicos essenciais de saúde e limpeza pública deverão ser mantidos 

normalmente, ressalvando-se aqueles que, a critério e por ordem da Administração Municipal, 

devem funcionar eventualmente. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 22 de outubro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal  
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